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PROJETO DE LEI Nº. 026, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER, A TÍTULO GRATUITO E POR PRAZO DETERMINADO, PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO QUE ESPECIFICA AO NÚCLEO DOS APICULTORES E MELIPONICULTORES DE SÃO PEDRO DO SUL E DÁ PROVIDÊNCIAS.

              Art. 1°. É autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder, por meio de Termo de Permissão de Uso de Parte de Bem Imóvel, por prazo determinado e a título gratuito, uma sala do imóvel urbano localizado no Loteamento Paulo Tietze, denominado “Berçário Industrial”, para o Núcleo dos Apicultores e Meliponicultores de São Pedro do Sul.

              Parágrafo Único. O Termo de Permissão de Uso referido será celebrado pelo período de até 10 (dez) anos e sua formalização ocorrerá através de ato administrativo, no qual constarão as obrigações das partes.

              Art. 2º. Destina-se a presente Permissão de Uso a permitir que a entidade referida no Art. 1º possa utilizar o uso de uma sala no imóvel público denominado Berçário Industrial, localizado no lugar denominado Loteamento Paulo Tietze, para funcionamento da sede do Núcleo dos Apicultores e Meliponicultores de São Pedro do Sul- NASP.
              Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de rubrica orçamentária própria.

               Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                                                 VICTOR DOELER
                                                                                                  Prefeito Municipal.

           Silvana Tassinari Taschetto,                                   Artur Sergio Haesbaert Filho
Secretária Municipal da Administração                                      Procurador Jurídico
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 026/2017.
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
A Administração Municipal encaminha à apreciação de V. Exas. o Projeto de Lei n° 026, de 04 de abril de 2017, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER, A TÍTULO GRATUITO E POR PRAZO DETERMINADO, PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO QUE ESPECIFICA AO NÚCLEO DOS APICULTORES E MELIPONICULTORES DE SÃO PEDRO DO SUL E DÁ PROVIDÊNCIAS”.
 Tal matéria visa ao atendimento da solicitação do Núcleo dos Apicultores e Meliponicultores de São Pedro do Sul, instituído no Município com o apoio do SEBRAE e da Prefeitura Municipal, integrado por 27 membros, e que trabalha, atualmente, com cerca de 400 (quatrocentas) caixas de abelha e tem uma produção anual estimada em 7.000 kg de mel, que continua  necessitando de um local que sirva como sede para o regular funcionamento da associação.

 A permissão de uso legal é uma exigência prevista na Lei Orgânica Municipal, que em seus arts. 106 e 107, regulamenta o uso de bens municipais, com a devida autorização legislativa, que ora buscamos. Ressalta-se que, em 2009, já foi formalizada tal Permissão de Uso, mas o prazo lá fixado escoou. Por isso, a necessidade de encaminhamento de novo Projeto de Lei. 
                          Ademais, todos nós somos sabedores das dificuldades que nossos munícipes enfrentam com relação ao mercado de trabalho, pelo fato de termos poucas empresas e indústrias em São Pedro do Sul, e o comércio, embora em crescente expansão, não abrigar toda a demanda de mão-de-obra. Nesse contexto, todas as atividades e organizações que estimulem a geração de emprego e renda devem ser estimuladas e contar com o apoio do poder público.              

                          Costumeiramente trabalhada de forma artesanal e individual, o cultivo de caixas de abelha e a produção de mel no Município motivou a criação do Núcleo de Apicultores e Meliponicultores de São Pedro do Sul, entidade que carece de um local para sua instalação.
                            Também é de conhecimento de todos que o Município possui um prédio localizado no Loteamento Paulo Tietze, o “Berçário Industrial”, construído pelo Município em parceria com o Governo do Estado, com o objetivo de apoiar e incentivar pequenos empreendimentos, principalmente no início de suas atividades, daí o nome “berçário”. Durante alguns anos, esse prédio abrigou pequenas empresas do Município, mas nos últimos anos foi desativado e encontra-se ocioso, inclusive sendo depredado. Tal situação motivou o Núcleo de Apicultores e Meliponicultotes locais a pleitear a permissão para o uso de uma sala do prédio para ali instalar sua sede, que servirá para a coordenação das atividades, reuniões e desenvolvimento dos trabalhos da associação, consolidando o esforço e a união dos produtores de mel de São Pedro do Sul.

                         Acreditamos que as dependências do Berçário Industrial poderão continuar a atender às necessidades do grupo e, dentro da finalidade para a qual foi criado, idealizado e construído, cumprirá seu objetivo, que é estimular e dar condições de trabalho às forças produtivas de São Pedro do Sul.
                     Por fim, para atender à solicitação do Núcleo, que julgamos importante e conta com nosso apoio, necessitamos formalizar a concessão de uma das salas do Berçário Industrial. Nesse sentido, solicitamos que esse Projeto de Lei seja analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente à disposição para mais esclarecimentos acerca da matéria em pauta.
        Atenciosamente,
VICTOR DOELER,
Prefeito Municipal.
